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LEI COMP 	=NTAR N2 27/95  

De 22 de Fevereiro de 1995. 

"Altera os anexos I, II e III, da Lei n.2 007/93, 

de o8 de Fevereiro de 1993, e dá outras provid&ricias". 

CARLOS APARECIDO MARTINES- ALVES, Prefeito 

do Município de Nova Cancã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca 

nas, Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promual 

ga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 12) — Os anexos I t  II e III, da Lei n2 007 

9'3, de 08 de Fevereiro de 1993, que estabelecem os cargos e refe—' 

ri,=hleias salariais do ,Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, passam 

a ter a redação na fomaa deste Artigo, de conformidade com o insti 

tu e) pela Lei Complementar n2 26/95, de 08 de Fevereiro de 1995: 

ANEXO 1  

CARGOS PÚBLICOS DE PREENCHIMENTO EM COMISSn 

(,. UAI, T . 	 DER =INAÇÃO 	 PADRÃO 

.01 	 Assistente Administrativo 	 6—A 

01 	 Diretor de Secretaria 	 11—A 

ANEXO II 

'"21JA1+T. 

CARGOS Puracos DE NATUREZA PERMANENTE 

DENOMINAÇÃO 

Escriturário 
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PADRrjES E SEUS RESPECTIVOS VALORES 
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2 165,00 181,50 199,65 219,61 241,57 265,72 292,29 321,51 353,66 389,02 427,92 470,71  
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—FLS. 

Pifura.  

Artigo 2Q) — As despesas decorrentes com a execu-

ço desta Lei Complementar, correrão à conta das dotações orçamen 

Virias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 32) — Esta Lei Complementar entrará em vi-

gor na data de sua publicação,. surtindo seus efeitos a partir de 

12 de Janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrário, em 

épecial no que conflitar com a Lei n2 007/93, de 08 de Fevereiro 

de 1993. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

22 de Fevereiro de 1995. 

er  1"1  
Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Re,A.strada no livro prOprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

wda a publicação na imprensa local. 
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